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Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

g) que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, 

para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da 
Constituição do Estado de São Paulo. 

h) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro 

ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente 

licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou 

autoridade ligada à contratação. 

i) para o caso de empresas em recuperação judicial: que está ciente 

de que no momento da assinatura do Instrumento Contratual deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se 

o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido. 

j) para microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual, sociedade cooperativas mencionadas 

no art. 16 da Lei nº 14.133/21, agricultor familiar e produtor rural 

pessoa física: que a empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 

cujos termos conheço na íntegra; e que preenche os requisitos de 

habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, exceto no 

que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e trabalhista, os 

quais poderão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a 

critério único dessa Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com 

efeito de negativas. 

k) para sociedade cooperativa: que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

l) que não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, por qualquer ente da 

Administração Pública direta ou indireta de qualquer das pessoas 

políticas em virtude de contratos anteriormente celebrados, nos 

termos do art. 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
posteriores alterações. 

m) que não está impedida de contratar com a Administração Pública 

de qualquer esfera, bem como que não possui entre seus 

proprietários nenhum 


